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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

Objetivo: 

 

Contratação de empresa especializada para Organizar e Operacionalizar a 28ª 

Expofeira Agropecuária de Itajaí e Exposição de Pequenos animais da 39ª Festa 

Nacional do Colono, que este ano ocorrerá de 24 a 27 de julho de 2025, de acordo 

com o orçamento requisitado. 

 

Analisar a viabilidade da concessão intencionada, por meio de estudo técnico 

preliminar, bem como levantar os elementos essenciais que servirão para compor o 

Termo de Referência, de forma a melhor atender às necessidades da Prefeitura 

Municipal de Itajaí/SC no que tange a este processo, cujo objeto está acima indicado. 

 

Área requisitante da contratação: Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana 

 

I – INFORMAÇÕES GERAIS 

 

1. Equipe de Planejamento 

 

Nome Cargo/Função Matrícula E-mail 

 

Juceléia 

Schmoeller dos 

Santos 

Assessora 1081908 juceleia.santos@itajai.sc.gov.br  

 

II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL 

 

2. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (art. 

18, § 1º, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

O Município de Itajaí, por meio de sua Secretaria de Agricultura e Expansão 

Urbana, promoverá a 39ª Festa do Colono em 2025, uma homenagem à agricultura 

familiar com diversas atividades técnicas, culturais e recreativas bem como o 

intercambio com agropecuaristas de outras regiões do Brasil. Não obstante a estrutura 

de trabalho e as instalações que dispõe a Secretaria da Agricultura, no que tange a 
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Feiras e Exposições, há a necessidade de dotar o evento de estruturas e serviços que 

complementem e apoiem a sua realização.  

 

Uma das atrações da Festa é a Expofeira Agropecuária, que reúne e evento 

específico animais de alta genética de Santa Catarina e estados vizinhos, alguns 

premiados internacionalmente, inclusive. Além dos grandes animais, haverá durante 

a feira ainda, a exposição de pequenos animais como caprinos, ovinos e aves. 

Este ano acontecerá a 28ª Expofeira Agropecuária de Itajaí, já aclamada entre 

os criadores do Estado e uma das melhores oportunidades para a exposição dos 

resultados obtidos pelo esforço e tecnologia da pecuária catarinense.  

Ante a isto, a responsabilidade da organização do evento é imensa e isso obriga 

que a profissionalização da Expofeira seja imperativa e que se busque identificar e 

contratar uma  instituição habilitada e experiente, com pessoal igualmente experiente, 

proporcionando aos participantes do evento, seja expositores, técnicos ou visitantes, 

um evento de qualidade e que agregue conhecimento e estimulo ao segmento 

pecuário de Itajaí e região, sendo que está atividade é muito importante para a 

economia local e estadual, agregando desenvolvimento do município de Itajaí. 

 

3. Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de 

Contratações (art. 18, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

A contratação destes serviços está prevista no Plano Anual de Contratações. 

 

4. Descrição dos requisitos da potencial contratação (art. 18, § 1º, III, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021 

 

4.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

a) Capacidade Operacional (pessoa jurídica):  

 

A empresa proponente deverá comprovar, por intermédio de documento (certidão, 

declaração ou atestado) fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

ter executado serviço pertinente e compatível, em características semelhantes com o 

objeto da presente licitação, comprovando que o objeto do atestado se refere a evento 

de 50.000 (cinquenta mil) visitantes. 
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a.1 Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação da 

certidão/declaração/atestado: 

 

- Nome do contratado e do contratante; 

- Identificação do objeto do contrato; 

- Localização e data da realização dos serviços; 

- Serviços executados. 

 

b) Capacidade Profissional (pessoa física):   

 

O responsável técnico (pessoa física) deverá, por intermédio de documento (certidão, 

declaração ou atestado) fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovar ter executado serviço compatível com o objeto 

 

c) A empresa ainda deverá comprovar mediante contrato de trabalho possuir 

profissional com credenciamento junto ao CRMV – Conselho Regional de Medicina 

Veterinária. 

 

Orientações Gerais: 

 

A comprovação do vínculo empregatício do profissional será feita mediante cópia da 

Carteira Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou 

contrato de prestação de serviços dentro da legislação civil comum, que demonstrem 

a identificação do profissional.  

 

Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação será feita através 

do ato constitutivo da mesma e CRMV, devidamente atualizada.  

 

O profissional indicado deverá participar da execução dos serviços até a conclusão 

final do contrato, admitindo-se a substituição por profissional de experiência 

equivalente ou superior, em condições idênticas de disponibilidade e dedicação aos 

trabalhos, desde que aprovada pela Fiscalização à comprovação de qualificação 

técnica exigida neste item. 
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Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em 

mais de uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas. 

 

d) Apresentar Atestado de Visita Técnica ou não Visita Técnica, declarando que 

o licitante por meio de seu representante legal, efetuou vistoria completa no local de 

realização da Expofeira previamente agendado com esta Secretaria, até 24h antes da 

abertura da documentação de habilitação e proposta de preços.  

 

5. Estimativas das quantidades para contratação, acompanhadas de memórias 

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte (considerar 

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 

de escala) (art. 18, § 1º, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

  

Descrições conforme cronograma abaixo:  

 

ATIVIDADES DA EXPOFEIRA 

 

Atividades e orientações gerais 

Responsabilidade Técnica  

 Profissional habilitado e registrado no 

CRMV 

Assessoria Técnica- 2 

pessoas  4 dias 

 Profissionais habilitado e registrado no 

CRMV 

Alimentação  bovinos  Silagem de milho ensacada 

Alimentação ovinos, 

caprinos e aves;  Ração específica 

Item Descrição Valor R$ 

 

01 

 

 

Organizar e Operacionalizar a 28ª Expofeira – Exposição 

de Pequenos animais, que ocorrerá dentro da 39ª Festa 

do Colono. 

 

 

R$ 363.526,66 
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Frete transporte de animais 

 Transporte dos animais inscritos – Vinda e 

regresso 

Apoio Técnico e Operacional 

alimentação do gado e 

limpeza. 

 Serviço de distribuição de alimentos e 

coleta de dejetos 

Cama dos animais - Cepilho 

 Produto originário de madeira sem 

tratamento posto 

Montagem e Materiais de 

gaiolas para aves  Operação de mão de obra 

Materiais para reforma  dos 

cochos  Madeiras e travessas de pínus não tratado 

Serviço para reforma e 

montagem cochos  Madeiras e travessas de pínus não tratado 

Montagem baias  pequenos 

animais e eqüinos;  Madeiras e travessas de pínus não tratado 

Aluguel baias pequenos 

animais e eqüinos - 10  De acordo com as orientação do RT 

Juízes - honorários, viagens, 

hospedagem  

 Conforme orientação do RT e Coordenação 

Técnica 

Brindes aos expositores  

 Conforme orientação da Comissão 

Organizadora 

Troféus - Premiação 

 Conforme orientação da Comissão 

Organizadora 

 Rosetas   

 Conforme orientação da Comissão 

Organizadora 

Faixas  

 Conforme orientação da Comissão 

Organizadora 

Material de expediente 

 Conforme orientação da Comissão 

Organizadora 

Confraternização Criadores 

 Evento gastronômico a base de carne 

bovina assada 

 Aluguel de ordenhadeira e 

resfriador de leite 

 Conforme orientação da Coordenação 

Técnica 
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Aluguel de lavadoras de alta 

pressão Potência de  1900 

W 

 Conforme orientação da Coordenação 

Técnica 

 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

 

6. Levantamento mercadológico (que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 

contratar) (art. 18, § 1º, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

A Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana realiza anualmente a tradicional Festa 

Nacional do Colono, evento que reúne um total aproximado de 100 mil pessoas nos 

quatro dias de festa.  

Durante o transcorrer deste grandioso evento, é comum e notório a realização de 

feiras e exposições agropecuárias, com o intuito de fomentar o mercado municipal e 

estadual desta tão importante área comercial do nosso país. Não somente isto, as 

feiras e exposições geram diversos empregos diretos e indiretos, impactando 

sobremaneira os habitantes dos nossos bairros e comunidades do interior. 

 

Importante ainda destacar que as exposições e feiras também são importantes para 

os visitantes da festa, que buscam um maior conhecimento sobre os produtos e 

maquinários agrícolas, se encantando com os objetos expostos. 

 

7. Estimativa do valor da contratação (art. 18, § 1º, VI, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021) 

 

Conforme orçamentos prévios obtidos por meio de pesquisa de preços realizada, 

verificou-se o valor total de referência para o presente processo licitatório é o 

recebimento mínimo de R$ 363.526,66 (Trezentos e Sessenta e Três Mil 

Quinhentos e Vinte e Seis Reais e Sessenta e Seis Centavos).  

 

IV – SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

 

8. Descrição da solução escolhida (art. 18, § 1º, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021) 
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Conforme estipulado no item 6, com a finalidade de abarcar o fomento do comércio 

local e até estadual do agronegócio, a exposição e feiras de produtos e produtores da 

área é a melhor medida a ser escolhida. É normal nos demais eventos do país que 

tem em seu conteúdo a temática da zona rural, dos produtores rurais etc., existir feiras 

e exposições. 

 

Não somente isto, como também já citado no item 6, a solução ora escolhida tem o 

condão gerar diversos empregos diretos e indiretos para as comunidades e bairros 

rurais de Itajaí. Estas exposições e feiras também aumentarão o fluxo de turistas na 

festa, curiosos e simpáticos aos produtos rurais, aumentando, por conseguinte, o 

consumo no terceiro setor de nossa cidade.  

 

Se espera, ao final do processo licitatório, que a empresa vencedora forneça os 

seguintes serviços: 

 

- Disponibilização de Consultorias Técnicas especializadas autônoma em Realização 

de Feiras e Exposição de gado com profissional de nível superior habilitado; 

 

- Alimentação dos animais durante a Expofeira com Silagem de milho comum de 

planta inteira de milho picada, com folhas, colmo, sabugo e grãos e tamanho de 

partículas entre 0,5cm e 2,0cm.  

 

- Pagamento de Frete referente ao transporte de animais da propriedade do expositor 

até o Parque do Agricultor e volta, em caminhões preparados e de acordo com as 

normas técnicas e de segurança; 

 

- Pagamento de diárias para os alunos do Instituto Federal de Camboriú, na forma 

de estágio remunerado, para limpeza do pavilhão, troca da cama dos animais, 

alimentação do gado, pesagem do leite durante o torneio leiteiro, anotações de 

pesagem dos animais, assessoramento durante as competições; 

 

- Aquisição de Cepilho para a cama dos animais; 
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- Aquisição de materiais para montagem de gaiolas para pequenos animais; 

Compartimentos para alojar pequenas animais, tais como aves, coelhos, caprinos, 

ovinos e equinos;  

 

- Aquisição de materiais para montagem dos cochos: Instalação dos cochos para 

servir a ração ao gado durante a expofeira para os animais; 

 

- Aquisição de materiais para montagem das baias para pequenos animais e 

eqüinos; 

 

- Contratação de juízes para julgamento dos animais com pagamento de honorários, 

viagens e hospedagens; 

 

- Aquisição de brindes com gravação comemorativa, sob coordenação da Secretaria 

de Agricultura e Expansão Urbana; 

 

- Aquisição de Troféus, Rosetas e Faixas ou mantas para premiação dos animais e 

criadores/expositores, sob coordenação da Secretaria de Agricultura; e 

 

- Fornecimento de material de expediente. 

 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua 

forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 

6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, § 1º, VIII, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

A presente licitação visa a organização e Operacionalização da 28ª Expofeira 

Agropecuária de Itajaí e Exposição de Pequenos animais da 39ª Festa Nacional do 

Colono, que este ano ocorrerá de 24 a 27 de julho de 2025, sendo que a empresa a 

ser contratada deverá todas as atividades e serviços abarcados nos itens anteriores. 

 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, § 1º, XI, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021) 
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Não se faz necessária a realização de contrações correlatas e/ou interdependentes 

para que o objetivo desta contratação seja atingido. 

 

11. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis (art. 18, § 1º, IX, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

O objeto desta contratação visa alcançar resultados significativos em termos de 

economicidade e melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 

financeiros disponíveis. 

 

Primeiramente, ao optar pela contratação de empresas especializadas, espera-se 

uma redução substancial nos custos operacionais. Empresas especializadas possuem 

experiência e eficiência na execução dos serviços, o que resulta em menor tempo de 

execução e redução de desperdícios de materiais. Essa eficiência operacional 

contribui para uma significativa economia de recursos financeiros, uma vez que os 

custos são otimizados e os serviços são realizados dentro dos prazos estabelecidos, 

evitando gastos adicionais decorrentes de atrasos ou retrabalhos. 

 

Além disso, a contratação de empresas externas permite um melhor aproveitamento 

dos recursos humanos da administração pública. Com a ausência de servidores 

capacitados para esses serviços específicos, a terceirização libera a força de trabalho 

existente para se concentrar em suas funções principais, aumentando a produtividade 

e a eficiência geral da administração. Isso garante que os servidores possam focar 

em atividades estratégicas e administrativas, ao invés de serem alocados para tarefas 

operacionais para as quais não têm a devida qualificação.  

 

No que diz respeito aos recursos materiais, empresas especializadas geralmente 

possuem acesso a equipamentos e tecnologias avançadas que a administração 

pública pode não ter disponível ou não ter recursos para adquirir. O uso desses 

equipamentos modernos não só melhora a qualidade dos serviços prestados, mas 

também reduz o tempo de execução e a necessidade de manutenção futura, 

prolongando a durabilidade das obras realizadas.  

 

A economicidade também é promovida pela competitividade do processo licitatório. A 

seleção de empresas através de licitação pública garante que os contratos sejam 

firmados com fornecedores que oferecem o melhor custo-benefício, maximizando o 

retorno sobre o investimento. A concorrência entre as empresas participantes do 

processo licitatório assegura que os preços sejam justos e competitivos, evitando 
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superfaturamento e garantindo que os recursos financeiros sejam utilizados de forma 

eficiente.  

 

Ademais, a terceirização destes serviços permite uma flexibilidade orçamentária 

maior. A administração pública pode ajustar os contratos conforme as necessidades 

e a disponibilidade de recursos, contratando serviços apenas quando necessário e 

evitando despesas fixas com manutenção de equipes internas e equipamentos que 

podem não ser utilizados continuamente.  

 

Por fim, a garantia de qualidade nos serviços contratados é outro resultado pretendido. 

Empresas especializadas são obrigadas a cumprir padrões de qualidade 

estabelecidos no contrato, e a administração pública pode exercer um controle 

rigoroso sobre a execução dos serviços, garantindo que os resultados atendam às 

expectativas e às normas técnicas vigentes. Isso contribui para a satisfação da 

população e a preservação do patrimônio público, evitando gastos futuros com 

reparos e manutenção corretiva.  

 

Em suma, a contratação de empresas especializadas para estes serviços específicos 

proporciona uma gestão mais eficiente e econômica dos recursos humanos, materiais 

e financeiros, promovendo resultados de alta qualidade, otimização dos custos e 

melhor alocação das atividades internas da administração pública.  

 

12. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato (art. 18, § 1º, X, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

Verificação de Regularidade Jurídica e Fiscal da Contratada: 

 

- Comprovação de que a empresa selecionada atende aos requisitos de habilitação 

jurídica e fiscal, incluindo a apresentação de certidões negativas de débitos tributários, 

previdenciários e trabalhistas, conforme exigido no edital. 

 

Análise e Aprovação dos Documentos Necessários: 

 

- Conferência e validação de toda a documentação exigida para formalização do 

contrato, incluindo a proposta final e os documentos de habilitação apresentados pelo 

licitante vencedor. 

 

Confirmação de Previsão Orçamentária e Financeira: 

 

- Comprovação da existência de dotação orçamentária e disponibilidade financeira para 
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a cobertura das despesas geradas pelo contrato. 

 

Publicação dos Resultados da Licitação 

 

- Divulgação dos resultados da licitação e adjudicação do objeto ao vencedor, conforme 

previsto na legislação e no edital, garantindo a transparência do procedimento. 

 

Designação de Gestor e Fiscal do Contrato: 

 

- Nomeação formal do gestor e, se necessário, do fiscal do contrato, responsáveis pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução contratual, nos termos do art. 117 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Formalização do Contrato: 

 

- Formalização do instrumento contratual por escrito, com a assinatura das partes e 

registro do contrato em sistema oficial, quando aplicável. 

 

Publicação do Extrato do Contrato: 

 

- Publicação do extrato do contrato em meio oficial, como forma de assegurar a 

transparência e a publicidade do ato administrativo. 

 

13. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (art. 18, § 

1º, XII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

Não há impactos ambientais que podem ser gerados unicamente em razão de 

contratações geradas a partir desse objeto. Todavia a empresa deverá efetuar o 

descarte de resíduos gerados pela prestação de serviço em local adequado, em 

conformidade com a Lei Federal 1235/2010. 

 

Fica a CONTRATADA comprometida a proteger e preservar o meio ambiente e 

prevenir e erradicar práticas que lhe sejam danosas, exercendo suas atividades em 

observância dos atos legais, normativos e administrativos relativos às áreas de meio 

ambiente, emanadas das esferas federal, estaduais e municipais, incluindo, mas não 

se limitando, ao cumprimento da Lei 6.938/81 (Política Nacional do Meio Ambiente) e 

da Lei 9.605/98 (Lei dos Crimes Ambientais), implementando ainda esforços nesse 

sentido junto aos seus fornecedores. 

 

14. Responsáveis pela Elaboração do ETP 
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INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE 

 

_____________________________ 

Juceléia Schmoeller dos Santos          

Matrícula  1081908 

Itajaí, 10 de março de 2025 

 

 

______________________________ 

Flavia Cristina Faita  Sehn 

Matrícula: 2196802 

Itajaí, 10 de março de 2025 

 

15. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina (art. 18, § 1º, XIII, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021) 

 

Considerando o Estudo Técnico Preliminar elaborado, aprovo e atesto a sua 

conformidade às disposições contidas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 

12.840 de 25 de janeiro de 2024. 

 

 

ITAJAÍ/SC, 10 DE MARÇO DE 2025. 

 

 

                            ____________________________________ 

    Juceléia Schmoeller dos Santos 

              Matrícula  1081908 

 

 

_________________________ 

Flavia Cristina Faita  Sehn 

Secretária de Agricultura e Expansão Urbana 
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